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c.c. artigo 57, inciso VIII, do Regimento Interno desta Corte. 
Recomendo à origem que doravante observe com maior rigor as 
Instruções Consolidadas desta E. Corte de Contas, especialmente 
no que se refere a formalização de seus Termos de Ciência e 
Notificação assinados pelo responsável. Por fim, esclareço que, 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos 
poderão ser obtidos mediante regular cadastramento no Sistema 
de Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00012658.989.21-5 ÓRGÃO: CÂMARA MUNI-

CIPAL DE MOGI DAS CRUZES RESPONSÁVEL: RINALDO SADAO 
SAKAL – Presidente MATÉRIA: ADMISSÃO DE PESSOAL EXERCÍ-
CIO: 2020 INTERESSADOS: JORGE LUIS SOARES RODRIGUES e 
outros. EDITAL Nº: 01/2016 CONCURSO Nº: 01/2016 INSTRUÇÃO: 
UNIDADE REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS – UR-7

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
LEGAIS os atos de admissão em exame, determinando os 
respectivos registros, nos termos do artigo 2º, inciso V, da Lei 
Complementar Estadual nº 709/93, c.c. artigo 57, inciso VIII, do 
Regimento Interno desta Corte. Por fim, esclareço que, por se 
tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolu-
ção nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos pode-
rão ser obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00012798.989.21-6 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS ADVOGADO: GALILEU MARI-
NHO DAS CHAGAS (OAB/SP 98.941) RESPONSÁVEIS: CRISTIA-
NO MACEDO ENGEL - Ex-Prefeito Municipal MARCO ANTONIO 
JACOMELI DE FREITA - Prefeito Municipal MATÉRIA: ADMISSÃO 
DE PESSOAL EXERCÍCIO: 2020 INTERESSADOS: Nataly Man-
rique Rocha e outros EDITAL Nº: 001/2016 CONCURSO Nº 
001/2016 INSTRUÇÃO: UNIDADE REGIONAL DE PRESIDENTE 
PRUDENTE – UR – 5

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
LEGAIS os atos de admissão em exame, determinando os 
respectivos registros, nos termos do artigo 2º, inciso V, da Lei 
Complementar Estadual nº 709/93, c.c. artigo 57, inciso VIII, do 
Regimento Interno desta Corte. Por fim, esclareço que, por se 
tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolu-
ção nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos pode-
rão ser obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00014187.989.21-5 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE OLÍMPIA MATÉRIA: PENSÃO RESPONSÁVEL: 
FERNANDO AUGUSTO CUNHA - PREFEITO MUNICIPAL EXER-
CÍCIO: 2019 EX-SERVIDORES: Alberto Galleni e outra BENEFI-
CIÁRIAS: Romilda Freu Galleni e outro INSTRUÇÃO: UNIDADE 
REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – UR-8

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
LEGAIS os atos concessórios de pensão mensal em exame e 
determino os consequentes registros nos termos do inciso VI 
do art. 2º da Lei Complementar Estadual nº 709/93. Por fim, 
esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, na 
conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão 
e demais documentos poderão ser obtidos mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00014736.989.21-1 ÓRGÃO: INSTITUTO 

DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS PUBLICOS DO MUNICI-
PIO DE PAULINIA - PAULINIA PREV RESPONSÁVEIS: MARCOS 
ANDRE BREDA - Presidente BEATRIZ DE LOURDES NASCIMEN-
TO BORLINA BERNARDI - Diretora Previdenciária e Atuária 
NIVIA CARLA DA FONSECA - Dirigente à época EXERCÍCIO: 
2018 EX-SERVIDORA: Maria Izabel Gonçalves de Azevedo EM 
EXAME: Apostila Retificatória INSTRUÇÃO: UNIDADE REGIO-
NAL DE CAMPINAS - UR-3

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, con-
forme atribuições conferidas pelo artigo 4°, inciso III, da Lei 
Complementar n° 979/05, c.c. artigo 57, inciso IX, do Regimen-
to Interno deste Tribunal, JULGO LEGAL a apostila retificatória 
de Maria Izabel Gonçalves de Azevedo, para fins de averbação 
à margem dos respectivos registros, nos termos do inciso VI 
do art. 2º da Lei Complementar Estadual nº 709/93. Por fim, 
esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, na 
conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão 
e demais documentos poderão ser obtidos mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se
PROCESSO: TC-00015105.989.21-4 ÓRGÃO: FACULDADE 

DE CIÊNCIAS E ENGENHARIA - UNESP - CAMPUS DE TUPÃ RES-
PONSÁVEIS: PEDRO FERNANDO CATANEO (Diretor da Unidade) 
DANILO FLORENTINO PEREIRA - (Diretor da Unidade à época) 
ANA PAULA CRUZ Dias (Supervisora Técnica) MATÉRIA: ADMIS-
SÃO DE PESSOAL EXERCÍCIO: 2016 INTERESSADO Cleiton da 
Silva Santos. EDITAL Nº: 17/2015. CONCURSO PÚBLICO 17/2015. 
INSTRUÇÃO: UNIDADE REGIONAL DE ADAMANTINA – UR. 18

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
LEGAL o ato de admissão em exame, determinando o respec-
tivo registro, nos termos do artigo 2º, inciso V, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 709/93, c.c. artigo 57, inciso VIII, do Regi-
mento Interno desta Corte. Por fim, esclareço que, por se tratar 
de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução nº 
1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos poderão ser 
obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de Proces-
so Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00015175.989.17-7 CONTRATANTE: DIRE-

TORIA DE ENSINO - REGIAO DE SAO BERNARDO DO CAMPO 
- SECRETARIA DA EDUCACAO RESPONSÁVEL QUE HOMOLO-
GOU A LICITAÇÃO: Marilia Marton Correa - Chefe de Gabinete 
RESPONSÁVEL PELO ÓRGÃO E QUE FIRMOU O AJUSTE E OS 
TERMOS ADITIVOS PELA CONTRATANTE: Vanderlete Maria 
Lozano Chiuffa Correra - Dirigente de Ensino CONTRATADO: 
CLARIFTO SERVICOS DE LIMPEZA & CONSERVACAO EIRELI 
RESPONSÁVEL QUE FIRMOU O AJUSTE E OS TERMOS ADITIVOS 
PELA CONTRATADA: José Alberto Piazza - Proprietário EXERCÍ-
CIO: 2017 OBJETO: Contrato nº09/2017, Edital Pregão Eletrô-
nico nº04/2017, OC080286000012017OC00050, que objetiva 
a prestação de serviço de limpeza em ambiente escolar. VALOR 
INICIAL: R$ 1.991.819,40 EM EXAME: Contrato (INICIAL) (01) 
INSTRUÇÃO: DF-4.1

PROCESSO: TC-00008358.989.20-0 CONTRATANTE: DIRE-
TORIA DE ENSINO - REGIAO DE SAO BERNARDO DO CAMPO 
- SECRETARIA DA EDUCACAO RESPONSÁVEL QUE HOMOLO-
GOU A LICITAÇÃO: Marilia Marton Correa - Chefe de Gabinete 
RESPONSÁVEL PELO ÓRGÃO E QUE FIRMOU O AJUSTE E OS 
TERMOS ADITIVOS PELA CONTRATANTE: Vanderlete Maria 
Lozano Chiuffa Correra - Dirigente de Ensino CONTRATADO: 
CLARIFTO SERVICOS DE LIMPEZA & CONSERVACAO EIRELI 
RESPONSÁVEL QUE FIRMOU O AJUSTE E OS TERMOS ADITIVOS 
PELA CONTRATADA: José Alberto Piazza - Proprietário EXERCÍ-
CIO: 2019 OBJETO: 1º TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO assinado 
em 19/09/2019 Referente ao Contrato 009/2017 FINALIDADE: 
Redução dos preços unitários VALOR INICIAL: R$ 412,44 EM 
EXAME: Aditamento INSTRUÇÃO: DF-4.1

PROCESSO: TC-00008361.989.20-5 CONTRATANTE: DIRE-
TORIA DE ENSINO - REGIAO DE SAO BERNARDO DO CAMPO - 
SECRETARIA DA EDUCACAO RESPONSÁVEL QUE HOMOLOGOU 
A LICITAÇÃO: Marilia Marton Correa - Chefe de Gabinete RES-
PONSÁVEL PELO ÓRGÃO E QUE FIRMOU O AJUSTE E OS TER-
MOS ADITIVOS PELA CONTRATANTE: Vanderlete Maria Lozano 
Chiuffa Correra - Dirigente de Ensino CONTRATADO: CLARIFTO 
SERVICOS DE LIMPEZA & CONSERVACAO EIRELI RESPONSÁVEL 
QUE FIRMOU O AJUSTE E OS TERMOS ADITIVOS PELA CON-

Projeto de Lei criando o cargo efetivo de Procurador Jurídico 
do SAEAN, com provimento efetivo, acessível através de prévia 
aprovação em concurso público e com requisito de escolarida-
de o ensino superior em direito com o respectivo registro na 
Ordem dos Advogados do Brasil; Promova os entendimentos 
necessários junto ao Poder Executivo para a regularização 
das leis quanto à forma de remuneração (subsídio em parcela 
única ou enquadramento em referência específica do Plano de 
Carreira) dos cargos do Conselho de Administração (Presidente 
Superintendente, Diretor Administrativo e Financeiro e Diretor 
de Serviços). Alerto a atual Dirigente, Sra. Gabriela Montoya 
Fernandes, que a inação poderá ser passível das sanções pre-
vistas no artigo 104 do citado diploma. Outrossim, aplico, nos 
termos do artigo 104, inciso II do mesmo diploma legal, na 
proporção de suas responsabilidades, multa no valor de 230 
(duzentas e trinta) UFESP’s, ao Dirigente, Sr. Rodrigo Fernando 
Garcia; multa no valor de 160 (cento e sessenta) UFESP’s, ao 
Dirigente, Sr. Felipe Carvalho de Oliveira Lima; e, multa no valor 
de 50 (cinquenta) UFESP’s, ao Dirigente, Sr. Leandro Marcos 
Nunes, sob pena de inscrição dos valores, caso não quitados, 
em Dívida Ativa do Estado. À Fiscalização desta Corte de 
Contas, determino que na próxima inspeção in loco, verifique 
as medidas anunciadas pela Entidade, bem como, verifique a 
implementação das determinações ao Dirigente, trazendo infor-
mações pormenorizadas nos itens do relatório. Após o trânsito 
em julgado, dê-se conhecimento desta decisão ao Ministério 
Público do Estado de São Paulo, para as medidas que entender 
pertinentes. Quito o responsável, Sr. João Aparecido Santaro-
sa, com fulcro no artigo 35 da Lei Complementar nº 709/93. 
Excetuo os atos pendentes de julgamento por este Tribunal. Por 
fim, esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, 
na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão 
e demais documentos poderão ser obtidos mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se
PROCESSO: TC-00002991.989.19-5 ÓRGÃO: INSTITUTO DE 

PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE 
OURINHOS - IPMO ADVOGADO: LETICIA AKEMI YAMAMOTO 
SPERANZA (OAB/SP 335.798) RESPONSÁVEL: SIMEIA CARDO-
SO RIBEIRO - Presidente - Período: 1º.01.2019 a 31.12.2019 
EXERCÍCIO: 2019 EM EXAME: Balanço Geral do Exercício (14) 
INSTRUÇÃO: Unidade Regional de Marília UR-04

EXTRATO: Pelos motivos expressos na sentença proferida 
JULGO REGULARES, COM RESSALVA, as contas anuais de 2019 
do do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE OURINHOS – IPMO, com amparo no art. 
33, inciso II, da Lei Complementar Estadual n.º 709/93, com as 
determinações mencionadas nesta decisão. Quito a responsável 
nos termos do art. 35 da citada Lei Complementar. Excetuo 
os atos pendentes de julgamento por este Tribunal. Por fim, 
esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, na 
conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão 
e demais documentos poderão ser obtidos mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

PUBLIQUE-SE.
PROCESSO: TC-00006649.989.18-3 CONTRATANTE: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA ADVOGADO: 
EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA (OAB/SP 109.013) 
/ GRAZIELA NOBREGA DA SILVA (OAB/SP 247.092) / DANIEL 
DA SILVA NADAL MARCOS (OAB/SP 253.592) / RODRIGO 
POZZI BORBA DA SILVA (OAB/SP 262.845) RESPONSÁVEL: JOSE 
ROBERTO DE ASSIS – Prefeito à época ADVOGADO: EDUARDO 
JOSE DE FARIA LOPES (OAB/SP 248.470) CONTRATADO: S. B. DE 
B. ALVES RESPONSÁVEL: SEVERINA BATISTA DE BROTAS ALVES 
- Empresária INTERESSADO: ROBERTO ANTONIO JAPIM DE 
ANDRADE - Prefeito EXERCÍCIO: 2014 OBJETO: Autos próprios 
do TC-038/026/14. Decisão da Primeira Câmara em Sessão de 
04/10/2016. Carta Convite nº 011/14; Contrato nº 023/2014, 
de 12/03/2014. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de carro de som, para atender às 
necessidades de divulgações da Secretaria de Saúde, do PAT, 
da Diretoria de Promoção Social e Diretoria de Comunicação e 
Eventos, durante o exercício de 2014, num total estimado de 
4.000 horas. VALOR INICIAL: R$ 77.600,00 EM EXAME: Contra-
to (INICIAL) (01) INSTRUÇÃO: UR-3

EXTRATO: Pelos motivos expostos na sentença, JULGO 
REGULARES o Convite nº 011/14 e o Contrato nº 023/2014, de 
12/03/2014, sem embargo de recomendar à Origem o cumpri-
mento das Instruções desta Casa, referentes ao prazo para o 
encaminhamento de documentos. Por fim, esclareço que, por se 
tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolu-
ção nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos pode-
rão ser obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se
PROCESSO: TC-00009404.989.20-4 ÓRGÃO: UNIVERSI-

DADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP RESPONSÁVEL: 
MARCELO KNOBEL - REITOR EXERCÍCIO: 2018 EX-SERVIDOR: 
Omar Teschke EM EXAME: Apostila Retificatória INSTRUÇÃO: 
UNIDADE REGIONAL DE CAMPINAS - UR-3

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, julgo 
legal, a partir de 08/05/18, a Apostila Retificatória da Aposen-
tadoria de Omar Teschke, concedendo seu registro, nos termos 
do inciso VI do art. 2º da Lei Complementar Estadual nº 709/93, 
c.c. o artigo 57, inciso IX, do Regimento Interno desta Corte, na 
redação dada pela Resolução 02/2021, publicada no DOE de 
17/04/2021. Por fim, esclareço que, por se tratar de procedi-
mento eletrônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, a 
íntegra da decisão e demais documentos poderão ser obtidos 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrô-
nico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00011943.989.17-8 CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE CHARQUEADA ADVOGADO: EMERSON DE 
HYPOLITO (OAB/SP 147.410) RESPONSÁVEL: Carlos Roberto Bie-
gas – Prefeito à época CONTRATADO: MORATO & CIA LTDA RES-
PONSÁVEL: Diego Fernando Morato – Representante legal EXER-
CÍCIO: 2017 OBJETO: Pregão Presencial nº 01/2017. Contrato nº 
01/2017, de 16/02/2017. Objeto: Aquisição de combustível para 
frota municipal de Charqueada. VALOR INICIAL: R$ 1.007.568,00 
EM EXAME: Contrato (INICIAL) (01) INSTRUÇÃO: UR-10

Extrato: Pelos motivos expostos na sentença, JULGO REGU-
LARES a licitação e o contrato, com a seguinte recomendação à 
Origem: faça constar na justificativa para aquisição de combus-
tível, informação sobre o consumo anterior, a fim de esclarecer 
as quantidades pretendidas na aquisição. Por fim, esclareço que, 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos 
poderão ser obtidos mediante regular cadastramento no Sistema 
de Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se
PROCESSO: TC-00012069.989.21-8 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE DIADEMA ADVOGADO: SOFIA HATSU STE-
FANI (OAB/SP 69.372) / EDSON RODRIGUES VELOSO (OAB/
SP 144.778) RESPONSÁVEIS: LAURO MICHELS SOBRINHO 
- PREFEITO MUNICIPAL MONICA GARCIA PALLARES POVOAS 
- DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
MATÉRIA: ADMISSÃO DE PESSOAL EXERCÍCIO: 2019 INTERES-
SADA EMERENCIANA LUCAS. EDITAL Nº: 18/01 CONCURSO Nº: 
18/01 - REINTEGRAÇÃO P.A.I. Nº 10.464/2017/SAJ. INSTRUÇÃO: 
2ª DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO – DF.2.1

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, Tomo 
Conhecimento do ato de admissão em exame em razão do o 
deslinde do processo judicial nº 1011266- 13.2016.8.26.0161 
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (arquivo 3. PAI 
10464.2017), determinando o respectivo registro, nos termos 
do artigo 2º, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 709/93, 

previdenciário, como consequência da penalidade administrati-
va aplicada. Recomendo, ainda, que o INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS MUNICIPIARIOS DE RIBEIRAO PRETO escoime os futu-
ros atos de aposentadoria e apostilas retificatórias dos vícios 
formais apontados pela Fiscalização deste Tribunal de Contas. 
Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, 
na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão 
e demais documentos poderão ser obtidos mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00013681.989.17-4 CONTRATANTE: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE SUZANAPOLIS RESPONSÁVEIS: VALTER 
CRUSCA LOURENCO- PREFEITO À ÉPOCA ANTONIO ALCINO 
VIDOTTI - PREFEITO À ÉPOCA ADVOGADA: FATIMA APARECIDA 
DOS SANTOS (OAB/SP 161.749) CONTRATADO: JUNIOR LUIZ 
DE SANTANA - ME RESPONSÁVEL: CELSO MARQUES JUNIOR 
– REPRESENTANTE LEGAL EXERCÍCIO: 2017 OBJETO: Aquisição 
de suprimentos, consistentes de gêneros alimentícios e produ-
tos de limpeza diversos, para abastecimento da rede municipal 
de ensino e manutenção das atividades da administração 
pública geral, do município de Suzanápolis. VALOR INICIAL: R$ 
167.396,02 EM EXAME: Contrato (INICIAL) e Licitação prece-
dente INSTRUÇÃO: UR-15 UNIDADE REGIONAL DE ANDRADINA

PROCESSO: TC-00013715.989.17-4 CONTRATANTE: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SUZANAPOLIS RESPONSÁVEIS: VALTER 
CRUSCA LOURENCO- PREFEITO À ÉPOCA ANTONIO ALCINO 
VIDOTTI - PREFEITO À ÉPOCA ADVOGADA: FATIMA APARECIDA 
DOS SANTOS (OAB/SP 161.749) CONTRATADO: JUNIOR LUIZ 
DE SANTANA - ME RESPONSÁVEL: CELSO MARQUES JUNIOR 
– REPRESENTANTE LEGAL EXERCÍCIO: 2017 OBJETO: Aquisição 
de suprimentos, consistentes de gêneros alimentícios e produ-
tos de limpeza diversos, para abastecimento da rede municipal 
de ensino e manutenção das atividades da administração 
pública geral do município de Suzanápolis. VALOR INICIAL: R$ 
167.396,02 EM EXAME: Acompanhamento de Execução Contra-
tual INSTRUÇÃO: UR-15 UNIDADE REGIONAL DE ANDRADINA

PROCESSO: TC-00014661.989.18-6 CONTRATANTE: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SUZANAPOLIS RESPONSÁVEIS: VALTER 
CRUSCA LOURENCO- PREFEITO À ÉPOCA ANTONIO ALCINO 
VIDOTTI - PREFEITO À ÉPOCA ADVOGADA: FATIMA APARE-
CIDA DOS SANTOS (OAB/SP 161.749) CONTRATADO: JUNIOR 
LUIZ DE SANTANA - ME RESPONSÁVEL: CELSO MARQUES 
JUNIOR – REPRESENTANTE LEGAL EXERCÍCIO: 2017 OBJETO: 
Aquisição de suprimentos, consistentes de gêneros alimentícios 
e produtos de limpeza diversos, para abastecimento da rede 
municipal de ensino e manutenção das atividades da adminis-
tração pública geral do município de Suzanápolis. VALOR INI-
CIAL: R$ 167.396,02 EM EXAME: Termo de Rescisão unilateral 
de 18/10/2017 INSTRUÇÃO: UR-15 UNIDADE REGIONAL DE 
ANDRADINA

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
REGULARES o Pregão Presencial nº 13/2017 e o subsequen-
te Contrato n° 35/2017 (TC-13618.989.17), com recomen-
dação para que nos próximos certames licitatórios, observe 
rigorosamente o disposto nas Súmulas dessa Corte de Con-
tas quando da elaboração dos editais de licitação e JULGO 
REGULAR o Acompanhamento de Execução Contratual (TC-
13715.989.17) com as recomendações exaradas no corpo da 
sentença, bem como conheço do Termo de Rescisão unilateral 
(TC-14661.989.18). Por fim, esclareço que, por se tratar de pro-
cedimento eletrônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, 
a íntegra da decisão e demais documentos poderão ser obtidos 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrô-
nico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se

 SENTENÇA DO AUDITOR JOSUÉ ROMERO

 SENTENÇAS DO AUDITOR JOSUE ROMERO
PROCESSO: TC-00002351.989.18-1 ÓRGÃO: SERVICO DE 

ASSISTENCIA A SAUDE DOS MUNICIPIARIOS DE PRESIDENTE 
PRUDENTE - SASSOM ADVOGADO: CARLOS AUGUSTO NOGUEI-
RA DE ALMEIDA (OAB/SP 112.046) RESPONSAVEL: CARLOS 
MAGNO DE QUEIROZ MATTOS - Presidente - Período: 01/01 
a 31/12/2018 EM EXAME: Balanço Geral do Exercício (14) 
EXERCÍCIO: 2018 INSTRUÇÃO: UNIDADE REGIONAL DE MARÍ-
LIA – UR-04

EXTRATO: Pelos motivos expostos na sentença referida, 
e nos termos do artigo 73, § 4º, da Constituição Federal c/c o 
parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar Estadual nº 
979/2005 e Resolução nº 02/2021 deste Tribunal, JULGO IRRE-
GULARES, as contas do Serviço Assistencial a Saúde dos Muni-
cipiários de Presidente Prudente – SASSOM, exercício de 2018, 
conforme artigo 33, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar 
Estadual nº 709/93. Recomendo que a Origem adote providên-
cias para o fiel cumprimento à legislação de regência quando 
do empenhamento de suas despesas, a fim de que se faça 
dentro dos respectivos exercícios de suas competências (cito o 
artigo 35, inciso II, os artigos 60 e 85 e artigos 102 a 105, todos 
da Lei nº 4.20/64 bem como, os artigos 1º, § 1º, 83 e 89, da 
LRF); efetue a correta classificação dos juros e encargos do par-
celamento de precatórios - relativo ao Processo Geral de Gestão 
nº 8863/10, firmado junto ao Tribunal e Justiça do Estado de 
São Paulo (DEPRE) - como despesas correntes; e providencie a 
regulamentação formal do Sistema de Controle Interno do SAS-
SOM, a teor do que dispõem os Comunicados SDG nº 32/2012 
e nº 35/2015. Outrossim, nos termos dos artigos 36, parágrafo 
único e 104, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93, aplico ao 
responsável, Sr. Carlos Magno de Queiroz Mattos (Presidente no 
período de 01/01/2018 a 31/12/2018), multa no valor de 200 
(duzentas) UFESP’S, em razão da gravidade das irregularidades 
verificadas. Decorrido o prazo, sem interposição de recurso, as 
autoridades deverão ser notificadas, nos termos do artigo 86 da 
Lei Complementar nº 709/93, para pagamento da multa impos-
ta, implicando o não recolhimento, na sua inscrição em dívida 
ativa. Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento 
eletrônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra 
da decisão e demais documentos poderão ser obtidos mediante 
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – 
e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se
PROCESSO: TC-00002370.989.18-8 ÓRGÃO: SERVICO DE 

AGUA E ESGOTO DE ARTUR NOGUEIRA - SAEAN - ARTUR 
NOGUEIRA ADVOGADO: CLAYTON MACHADO VALERIO DA 
SILVA (OAB/SP 212.125) / LEANDRO DA ROCHA BUENO (OAB/
SP 214.932) / MARCELA DE CARVALHO CARNEIRO (OAB/SP 
230.471) RESPONSAVEIS: JOAO APARECIDO SANTAROSA - Pre-
sidente Superintendente - Período: 01/01/2018 a 16/01/2018 
ADVOGADO: (OAB/SP 302.380) / ARIEL FILIPE DAS NEVES 
FERNANDES DOS SANTOS (OAB/SP 325.572) LEANDRO MAR-
COS NUNES - Presidente Superintendente Interino - Período: 
16/01/2018 a 21/02/2018 FELIPE CARVALHO DE OLIVEIRA 
LIMA - Presidente Superintendente - Período: 21/02/2018 a 
30/06/2018 ADVOGADO: (OAB/SP 19.379) / (OAB/SP 24.726) 
/ GUILHERME AMORIM CAMPOS DA SILVA (OAB/SP 130.183) 
/ MARCELA CRISTINA ARRUDA (OAB/SP 283.401) / MARIANA 
VITORIO TIEZZI (OAB/SP 298.158) RODRIGO FERNANDO GAR-
CIA - Presidente Superintendente Interino - Período: 01/07/2018 
a 31/12/2018 EXERCÍCIO: 2018 EM EXAME: Balanço Geral - 
Contas do Exercício de 2018 INSTRUÇÃO: Unidade Regional de 
Mogi Guaçu-UR-19

EXTRATO: Pelos motivos expressos na sentença proferida, 
JULGO IRREGULARES as contas de 2018 do Serviço de Água 
e Esgoto de Artur Nogueira - SAEAN - Artur Nogueira, nos 
termos do artigo 33, inciso III, da Lei Complementar Estadual 
nº 709/93. Determino expedição de ofício, à atual Dirigente, Sra. 
Gabriela Montoya Fernandes, para que esta: Envide os esforços 
necessários junto ao Poder Executivo visando a aprovação do 

 SENTENÇA DO AUDITOR ALEXANDRE MANIR 
FIGUEIREDO SARQUIS

 SENTENÇAS DO AUDITOR ALEXANDRE MANIR FIGUEIREDO 
SARQUIS

PROCESSO: TC-00014727.989.21-2 ÓRGÃO: FUNDACAO 
SANTO ANDRE RESPONSÁVEIS: LEILA MODANEZ - REITORA 
À ÉPOCA RODRIGO CUTRI - REITORA À ÉPOCA EM EXAME: 
ADMISSÃO DE PESSOAL SUBSEQUENTE - CONCURSOS PUBLI-
COS 001/2014 E 001/2015 INTERESSADOS: ANA PAULA MAZZA 
CRUZ E OUTROS EXERCÍCIO: 2016 INSTRUÇÃO: 9ª DIRETORIA 
DE FISCALIZAÇÃO - DF 09

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
LEGAIS os atos de admissão em exame, determinando os res-
pectivos registros, nos termos do artigo 2º, inciso V, da Lei Com-
plementar Estadual nº 709/93. Por fim, esclareço que, por se tra-
tar de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução 
nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos poderão 
ser obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de Pro-
cesso Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00014846.989.21-8 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITATINGA RESPONSÁVEL: JOAO BOSCO BORGES 
- PREFEITO À ÉPOCA MATÉRIA: ADMISSÃO DE PESSOAL - CON-
CURSO PÚBLICO Nº 01/2019 EXERCÍCIO: 2020 INTERESSADOS: 
DIOGO ROBERTO GONÇALVES E OUTROS INSTRUÇÃO: UNIDA-
DE REGIONAL DE SOROCABA - UR 09

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
LEGAIS os atos de admissão em exame, determinando os 
respectivos registros, nos termos do artigo 2º, inciso V, da Lei 
Complementar Estadual nº 709/93, c.c. artigo 57, inciso VIII, do 
Regimento Interno desta Corte. Por fim, esclareço que, por se 
tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolu-
ção nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos pode-
rão ser obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-000432/989/21 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PERUÍBE RESPONSÁVEL: LUIZ MAURÍCIO PAS-
SOS DE CARVALHO PEREIRA – PREFEITO À ÉPOCA ASSUNTO: 
ADMISSÃO DE PESSOAL – CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 
INTERESSADOS: RODRIGO MENDES DOS SANTOS E OUTROS 
EXERCÍCIO: 2019 ADVOGADO: ADELSON PAULO – OAB/SP 
156.124 INSTRUÇÃO: UR-20 / DSF-II

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
LEGAIS os atos de admissão em exame, registrando-os, nos 
termos do artigo 2º, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 
709/93.Recomendo que a Administração Pública fixe quantitati-
vos para os futuros cadastros de reserva, de modo a evidenciar 
o adequado planejamento da Municipalidade e estimular a 
ampla participação de potenciais interessados, e verifque a pos-
sibilidade de concessão de gratuidades nos futuros certames, 
promulgando-se, se for o caso, lei local que confira o benefício 
em questão, tudo em conformidade com os princípios da igual-
dade e da justiça social. Por fim, esclareço que, por se tratar 
de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução nº 
1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos poderão ser 
obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de Proces-
so Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00008122.989.21-3 CONTRATANTE: CAMA-

RA MUNICIPAL DE SAO CAETANO DO SUL ADVOGADO: THAIS 
CRISTINA SANTOS (OAB/SP 304.812) RESPONSÁVEL: ECLERSON 
PIO MIELO - PRESIDENTE CONTRATADA: INFOREADY TECNO-
LOGIA LTDA RESPONSÁVEL: LEANDRO ANDRÉ RODRIGUES 
BARASNIEWISK EXERCÍCIO: 2020 OBJETO: Termo Aditivo de 
redução consensual em decorrência das medidas de contingen-
ciamento relacionadas aos impactos financeiros advindos da 
pandemia do covid-19, no percentual de 12% (doze por cento) 
sobre o valor mensal nos meses de julho, agosto, setembro, 
outubro e novembro de 2020 sem prejuízos dos serviços pre-
vistos no contrato CM n° 09/2017, cujo objeto é contratação 
de empresa especializada em locação de equipamentos de 
informática (Lote n°: 02 - microcomputador desktop, micro-
computador portátil, microcomputador de alto desempenho 
- workstation, licença de antivírus, garantia). VALOR INICIAL: 
R$ 102.872,00 EM EXAME: Aditamento INSTRUÇÃO: DF-04 4ª 
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

PROCESSO: TC-00008123.989.21-2 CONTRATANTE: CAMA-
RA MUNICIPAL DE SAO CAETANO DO SUL ADVOGADO: THAIS 
CRISTINA SANTOS (OAB/SP 304.812) RESPONSÁVEL: ECLERSON 
PIO MIELO - PRESIDENTE CONTRATADA: INFOREADY TECNO-
LOGIA LTDA RESPONSÁVEL: LEANDRO ANDRÉ RODRIGUES 
BARASNIEWISK EXERCÍCIO: 2020 OBJETO: O objeto do presente 
Termo Aditivo é a prorrogação do prazo de vigência do Contra-
to CM N° O9/2017, referente à contratação de empresa espe-
cializada em instalação de equipamentos de informática (Lote 
n° 02), conforme especificações constantes no Anexo I do Edital 
Pregão Presencial n° O6/2017, Processo CM n° 0830/2017, 
pelo período de mais 12 (doze) meses VALOR INICIAL: R$ 
280.560,00 EM EXAME: Aditamento INSTRUÇÃO: DF-04 4ª 
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
REGULARES os termos aditivos ora em exame e recomendo à 
Câmara Municipal de São Caetano do Sul que observe a legisla-
ção de regência e instrua os autos com informações completas 
referentes à comprovação da obtenção de preços e condições 
mais vantajosas à Administração quando das prorrogações 
contratuais.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00008202.989.16-6 CONTRATANTE: SER-

VICO MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE SANTO 
ANDRE - SEMASA ADVOGADO: CARLA ADRIANA BASSETO 
DA SILVA (OAB/SP 119.680) / FABIO AUGUSTO BATAGLINI 
FERREIRA PINTO (OAB/SP 128.358) / LILIAN CHINEZ MORENO 
(OAB/SP 231.625) / ROGERIO CAVANHA BABICHAK (OAB/SP 
253.526) / KAREN LETICIA LOPES DE ASSIS (OAB/SP 338.204) 
RESPONSÁVEL: SEBASTIÃO VAZ JÚNIOR -SUPERINTENDENTE 
CONTRATADO(A): TICKET SERVICOS S/A RESPONSÁVEL: JOÃO 
BATISTA BALDON NETO - DIRETOR EXERCÍCIO: 2016 OBJETO: 
Acompanhamento Execução do Contrato nº 08/16 de 25/02/16 
visando à prestação de serviços de gerenciamento, de manuten-
ção, implantação de sistema informatizado com acesso por meio 
de cartão magnético ou login com senha/rede VALOR INICIAL: 
R$ 2.000.300,00 EM EXAME: Acompanhamento de Execução 
Contratual INSTRUÇÃO: DF-09 9ª DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
REGULAR o Acompanhamento de Execução Contratual ora em 
exame. Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento 
eletrônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra 
da decisão e demais documentos poderão ser obtidos mediante 
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – 
e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00011113.989.21-4 ÓRGÃO: INSTITUTO DE 

PREVIDENCIA DOS MUNICIPIARIOS DE RIBEIRAO PRETO RES-
PONSÁVEIS: MARIA REGINA RICARDO - DIRIGENTE À ÉPOCA 
ANTONIO DASS ABBOUD - DIRIGENTE À ÉPOCA EXERCÍCIO: 
2020 EX-SERVIDOROS: ACÁCIO APARECIDO GONÇALVES SAN-
TOS E OUTROS EM EXAME: APOSENTADORIAS E APOSTILAS 
RETIFICATÓRIAS ADVOGADO: LUIS PEDRO DIAS RODRIGUES 
- OAB/SP 189.294 INSTRUÇÃO: UNIDADE REGINAL DE ARARA-
QUARA – UR 13

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
LEGAIS os atos de aposentadoria e apostilas retificatórias em 
exame e determino os consequentes registros, nos termos do 
inciso VI do art. 2º da Lei Complementar Estadual nº 709/93. 
Determino o REGISTRO do ato de aposentadoria do Sr. Ivan 
Isaac, com a posterior CASSAÇÃO e REVOGAÇÃO do benefício 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste
documento quando visualizado diretamente no portal
www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 27 de julho de 2021 às 05:16:17
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Sexta-Parte e b) Ato Concessório do último adicional por tempo 
de serviço. Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento 
eletrônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra 
da decisão e demais documentos poderão ser obtidos mediante 
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – 
eTCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-017520/989/17 CONTRATANTE: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE CHARQUEADA CNPJ 45.732.013/0001-93 
CONTRATADA: SMEDMIX SERVICOS COMBINADOS EM SAUDE 
EIRELI CNPJ 19.241.182/0001-10 RESPONSÁVEL: CARLOS 
ROBERTO BIEGAS – ex-Prefeito CPF 995.563.408-15 ROMEU 
ANTONIO VERDI – ex-Prefeito CPF 386.614.978-68 INTERESSA-
DO: RODRIGO DE ARRUDA – atual Prefeito CPF 220.966.978-24 
ASSUNTO: Edital nº 24/2017 Pregão Presencial nº 22/2017 Con-
trato nº 60, de 07/08/2017 OBJETO: Contratação de empresa 
para prestação de serviços médicos das especialidades: car-
diologia, pediatria, ginecologia, obstetrícia, ortopedia, psiqui-
átrica e otorrinolaringologista, para as Unidades de Saúde do 
Município de Charqueada EXERCÍCIO: 2017 INSTRUÇÃO: UR-10 
ADVOGADO: EMERSON DE HYPOLITO, OAB/SP 147.410 MPC: 
ATO NORMATIVO nº 06/2014

PROCESSO: TC-000158/989/18 CONTRATANTE: PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CHARQUEADA CONTRATADA: SMEDMIX 
SERVICOS COMBINADOS EM SAUDE EIRELI ASSUNTO: Termo de 
Aditamento nº 25, de 02/10/2017 OBJETO: Aditar ao contrato 
original 32 (horas) mensais, sendo 16 (dezesseis) horas para a 
especialidade ortopedia e 16 (dezesseis) horas para a especia-
lidade psiquiatria

PROCESSO: TC-018358/989/18 CONTRATANTE: PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CHARQUEADA CONTRATADA: SMEDMIX 
SERVICOS COMBINADOS EM SAUDE EIRELI ASSUNTO: Termo 
Aditivo nº 31, de 07/08/2018 OBJETO: Prorrogar o contrato por 
mais 12 (doze) meses

PROCESSO: TC-009199/989/20 CONTRATANTE: PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CHARQUEADA CONTRATADA: SMEDMIX 
SERVICOS COMBINADOS EM SAUDE EIRELI ASSUNTO: TERMO 
ADITIVO nº 26, de 07/08/2019 OBJETO: Prorrogar o contrato por 
mais 12 (doze) meses

EXTRATO: Assim é que, nesse contexto, considero não 
haver patente prejuízo aos cofres públicos, relevo as demais 
falhas suscitadas e, à vista dos elementos que instruem os 
autos e nos termos do que dispõe a Resolução n° 02/2021 
deste Tribunal, JULGO REGULARES o Pregão Presencial nº 
22/2017, o decorrente Contrato nº 60, de 07/08/2017, os Ter-
mos de Aditamento subsequentes e, bem assim, as despesas 
decorrentes, sem embargo do quanto ainda for apurado nos 
autos do TC-018019/989/17 que albergam o acompanhamento 
da execução contratual até o final de sua vigência. Por fim, 
esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, na 
conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão 
e demais documentos poderão ser obtidos mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-024906/989/18 ÓRGÃO PÚBLICO:Prefeitura 

Municipal de Rio Claro RESPONSÁVEl: Reginaldo Lourenço 
Breda – Secretário Municipal de Esporte BENEFICIÁRIA: Liga 
Municipal de Futebol de Rio Claro RESPONSÁVEL: Moacir 
Montezel Junior - Presidente ASSUNTO: Repasses Públicos ao 
3º Setor – Subvenções VALOR: R$ 120.000,00 EXERCÍCIO: 2015 
MUNICÍPIO: Rio Claro MPC: José Mendes Neto – Procurador do 
Ministério Público de Contas INSTRUÇÃO: UR-10/DSF-I ADVO-
GADOS: José Cesar Pedro – OAB/SP 90.238; Alessander Kemp 
Marrichi – OAB/SP 332.929

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença pro-
ferida JULGO REGULAR a prestação de contas no valor de R$ 
10.229,90 e IRREGULAR no valor de R$ 109.770,10, conforme 
artigo 33, inciso III, “b” e “c” c/c com o artigo 36, ambos da Lei 
Complementar n.º 709/93, determinando a sua devolução aos 
cofres públicos nos moldes do artigo 36, parágrafo único, da 
mesma lei e determino à Origem expressas providências quanto 
a esse ressarcimento. Por fim, esclareço que, por se tratar de 
procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução nº 
1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos poderá ser 
obtido mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.

 COMUNICADOS DE CARTÓRIOS

 COMUNICADOS DO CARTÓRIO DO CONSELHEIRO 
EDGARD CAMARGO RODRIGUES

 COMUNICADO DO CARTÓRIO DO CONSELHEIRO EDGARD 
CAMARGO RODRIGUES

O Cartório do CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRI-
GUES faz saber, em conformidade com a Resolução nº 01/2005, 
publicada no DOE de 29/04/2005, que, EM ADENDO AO COMU-
NICADO PUBLICADO NO DOE DE 11/06/2019, TORNA SEM 
EFEITO O TRÂNSITO EM JULGADO do seguinte processo:

TC-000001602/989/19; PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
CAETANO DO SUL; CONTRATO; TB SERVICOS TRANSPORTE LIM-
PEZA GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMA; 2017;

TC-000001604/989/19; PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
CAETANO DO SUL; CONTRATO; RM CONSULTORIA E ADMINIS-
TRACAO DE MAO DE OBRA EIRELI; 2017;

TC-000001814/989/19; PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
CAETANO DO SUL; ADITAMENTO; TB SERVICOS TRANSPORTE 
LIMPEZA GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMA; 2018;

TC-000001821/989/19; PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
CAETANO DO SUL; ADITAMENTO; RM CONSULTORIA E ADMI-
NISTRACAO DE MAO DE OBRA EIRELI; 2018;

TC-000001824/989/19; PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
CAETANO DO SUL; ADITAMENTO; TB SERVICOS TRANSPORTE 
LIMPEZA GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMA; 2018;

TC-000002363/989/19; TB SERVICOS TRANSPORTE LIMPE-
ZA GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMA; ACOMPANHAMEN-
TO EXECUCAO CONTRATUAL; PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
CAETANO DO SUL; 2017;

TC-000013510/989/19; PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
CAETANO DO SUL; ADITAMENTO; RM CONSULTORIA E ADMI-
NISTRACAO DE MAO DE OBRA EIRELI; 2019;

TC-000013511/989/19; PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
CAETANO DO SUL; ADITAMENTO; TB SERVICOS TRANSPORTE 
LIMPEZA GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMA; 2019;

TC-000013099/989/20; PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
CAETANO DO SUL; ADITAMENTO; RM CONSULTORIA E ADMI-
NISTRACAO DE MAO DE OBRA EIRELI; 2019;

TC-000013390/989/20; PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
CAETANO DO SUL; ADITAMENTO; TB SERVICOS TRANSPORTE 
LIMPEZA GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMA; 2019;

TC-000014271/989/20; PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
CAETANO DO SUL; ADITAMENTO; TB SERVICOS TRANSPORTE 
LIMPEZA GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMA; 2020;

TC-000015241/989/20; PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
CAETANO DO SUL; ADITAMENTO; RM CONSULTORIA E ADMI-
NISTRACAO DE MAO DE OBRA EIRELI; 2020;

PROCESSO: TC-004093/989/20 INTERESSADO: Fundação 
Educacional Lemense MUNICÍPIO: Leme MATÉRIA EM EXAME: 
Balanço Geral – Contas do exercício de 2020 RESPONSÁ-
VEL: Roberto Mauer Cozar – Responsável pela Liquidação até 
27/11/2020 quando faleceu. Após essa data não houve desig-
nação de responsável até 31/12/20. INSTRUÇÃO: UR-10 / DSF-II 
ADVOGADOS: Antonio Sergio Baptista, OAB/SP nº 17.111; Julia-
na Rodas Aranha, OAB/SP nº 326.807.

EXTRATO: Ante o exposto, considerando a ausência de 
matéria a ser apreciada por esta E Corte de Contas, determino 
o arquivamento dos autos sem resolução de mérito. Determino 
ainda que a Fundação adote medidas necessárias para trans-
ferência de seus bens móveis e imóveis. Por fim, esclareço que, 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos 
poderão ser obtidos mediante regular cadastramento no Sistema 
de Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se

 SENTENÇA DO AUDITOR MÁRCIO MARTINS DE 
CAMARGO

 SENTENÇAS DO AUDITOR MARCIO MARTINS DE CAMARGO
PROCESSO: TC-005849/989/21 ÓRGÃO: Faculdade de 

Medicina de Jundiaí RESPONSÁVEIS: Edmir Américo Lourenço - 
Diretor CPF: 776.650.408-10 Célia Martins Campanaro Diretora 
Substituta, CPF: 066.489.288-40 INTERESSADOS: PROFESSOR 
AUXILIAR PEDIATRIA - Stela Maria Tavolieri de Oliveira e Mari-
na Luccini Pontes Nogueira EM EXAME: Admissão de Pessoal – 
Concurso Público CONCURSO PÚBLICO Nº: 012/2019 HOMOLO-
GADO EM: 05/06/2019 PRAZO DE VALIDADE ATÉ: 04/06/2021 
EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO: UR-03 ADVOGADA: Janaina de 
Freitas Godoy, OAB/SP 215025 MPC: Ato Normativo nº 06/2014

EXTRATO: Assim, pelo que dos autos consta, JULGO LEGAIS 
os atos de admissão em exame nos autos, registrando-os, nos 
termos do artigo 2º, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 
709/93, sem embargo das recomendações expostas no corpo da 
decisão. Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento 
eletrônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra 
da decisão e demais documentos poderá ser obtida mediante 
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – 
e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se
PROCESSO: TC-008286/989/21 ÓRGÃO: Diretoria de Ensino 

– Região de Pindamonhangaba – Secretaria da Educação RES-
PONSÁVEIS: Luís Gustavo Martins de Souza – Dirigente Regional 
de Ensino Adelmo Pereira Gomes – Dirigente Regional de Ensino 
Ailton José Agostini – Dirigente Regional de Ensino Substituto 
ASSUNTO: Aposentadoria INTERESSADOS: Alaide Teixeira de 
Souza Losowski, Amelia Rosa Monsores da Silva, Ana Lucia Perei-
ra Moreira Beraldo, Ana Maria Viri Moreira, Ana Maria Zaitune 
Pamplin, Angela Maria Ronconi, Angela Maria Silva Souza, Anto-
nina Chiaradia, Aparecida Yara Pereira Cesar de Souza, Benedita 
de Assis Dias Ribeiro, Benedito Carlos Piorino, Carmen Elisa de 
Oliveira e Silva, Cecilia Candida Maciel Rezende, Cecilia Salgado 
Macedo Romão, Clarice Alves Batista Rodolfo, Diva Maria Pupio 
de Aguiar, Edrink da Silva, Eliza Faria Moreira dos Santos, Eloisa 
Maria Salgado Rodrigues Romão, Glaucia Pereira da Silva, Iclea 
Muassab Silva Lima, Iraci Aparecida Machado, Isabel Cristina 
Monteiro Cesar Machado, Izabel Lucia de Avila, João Baptista 
Moreira Costa, José de Oliveira, Julia Cleonice Vieira Cardoso, 
Leila Maria Fouchy de Souza, Lucia Maria de Souza Oliveira, 
Luiz Carlos Gonçalves da Silva, Maria Alice Souza Marcondes, 
Maria Aparecida da Silva Moreira, Maria Aparecida de Souza 
Fernandes Aureliano, Maria Aparecida Frozino Curi Paulo, Maria 
Aparecida Toledo Batista, Maria da Penha Moraes Freitas, Maria 
de Lourdes de Oliveira, Maria do Carmo Menezes Lourenço, 
Maria Eliza Valentini Savio, Maria Lucia Fontes Gomes, Maria 
Suely Rodrigues Oliveira, Maria Tereza A. Andrade Costa, Mariza 
Terezinha Russo Moyses, Marlen Lopes de Campos Souza, Mar-
lene de Souza Almeida, Mauricio Fernandes de Araujo, Michiko 
Sato Higuchi, Nayr Martins do Nascimento, Neide Maria Pereira 
de Andrade, Nilza Correa Leite Monreal, Orleia Mari Guarnieri 
Hofmann, Osmarina Cinachi Pereira, Pedro Eurico Guimarães, 
Rosa Maria Casagrande, Rosilda Muassab Silva Lima, Selma de 
Oliveira Duarte, Silvia Gomes Fernandes, Silvia Maria Pereira Zan, 
Simone Simões Guimarães, Sonia Barreira, Sonia Regina Alonso 
de Oliveira, Suely Alves de Lima, Sylvia Castro de Paula, Vera 
Maria de Azeredo Oliveira, Vicentina de Oliveira Carracci, Vilma 
Lucia Faria EXERCÍCIO: 2020 MUNICÍPIO: Pindamonhangaba 
MPC: Ato Normativo n.° 006/14 - PGC INSTRUÇÃO: UR-14/DSF-I

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença profe-
rida, JULGO LEGAIS as aposentadorias e apostilas retificatórias 
em exame e determino os consequentes registros, nos termos 
do inciso VI do art. 2º da Lei Complementar Estadual nº 709/93. 
Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, 
na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão 
e demais documentos poderão ser obtidos mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – eTCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
Processo: TC-009825/989/19 Contratante: Prefeitura Muni-

cipal de Barretos Responsável: Guilherme Henrique de Ávila 
– ex-Prefeito CPF: 215.983.578-16 Interessado: Paula Oliveira 
Lemos – atual Prefeita Contratada: Lima & Nascimento Trans-
porte Ltda. Objeto: Aquisição de 4 veículos 0 km para Secretaria 
Municipal de Ordem Pública, sendo o primeiro emplacamento 
em nome da Prefeitura Municipal de Barretos Pregão Presencial 
nº 95/2018 Contrato nº 10/2019 Instrução: UR-08 Advoga-
dos: Edson Flausino Silva Junior, OAB/SP 164.334, Rosangela 
Pedroso Tonon, OAB/SP 219.440, Rodrigo Domingos, OAB/SP 
236.954, Rosely de J. Lemos, OAB/SP nº 124.850, José Américo 
Lombardi, OAB/SP nº 107.319 MPC: Ato Normativo nº 06/2014 
Processo: TC-011782/989/19 Contratante: Prefeitura Municipal 
de Barretos Contratada: Lima & Nascimento Transporte Ltda. 
Assunto: Acompanhamento da Execução Contratual

EXTRATO: Diante do exposto, julgo REGULARES o Pregão 
Presencial nº 95/2018, o Contrato nº 10/2019, bem como 
legais os atos ordenadores das despesas decorrentes, e TOMO 
CONHECIMENTO do Acompanhamento da Execução Contratual, 
sem prejuízo das recomendações exaradas no corpo da decisão. 
Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, 
na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão 
e demais documentos poderão ser obtidos mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-013706/989/21 ÓRGÃO: Fundo Municipal 

de Previdência Social de Sebastianópolis do Sul RESPONSÁVEIS: 
Andreia Aparecida dos Santos Gomes – Presidente Rinaldo 
Antonio Chiquinelli – Ex-Presidente ASSUNTO: Aposentadoria 
EX-SERVIDORA: Lucimara Coelho EXERCÍCIO: 2020 MUNICÍPIO: 
Sebastianópolis do Sul MPC: Ato Normativo n.° 006/14 - PGC 
INSTRUÇÃO: UR-08/DSF-I

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença profe-
rida, JULGO LEGAL a aposentadoria em exame e determino o 
consequente registro, nos termos do inciso VI do art. 2º da Lei 
Complementar Estadual nº 709/93. Recomendo à Origem juntar 
aos autos os seguintes documentos: a) Ato Concessório da 

Fabiola Freitas Monteira e Raquel Marin Alves Ribeiro; Professor 
de Artes Peb II: Fabio Alex Sander de Paulo Ramos; Professor 
Ed Física Peb II: Poliani Vieira de Souza; Vigia: João Victor Ajala 
da Silva e Luis Marcio Magalhães Gonçalves. EXERCÍCIO: 2020 
INSTRUÇÃO: UR-1 Araçatuba / DSF-II ADVOGADOS: Fabiano 
Moreno Bicudo, OAB/SP nº 110.321; Adriano Cazzoli OAB/SP nº 
178.542; Celso Ricardo Franco, OAB/SP nº 317.731; Luis Henri-
que Pironcelli Tobler, OAB/SP nº 384.211.

EXTRATO: Ante o exposto, JULGO LEGAIS os atos de admis-
são em exame, registrando-os, nos termos do artigo 2º, inciso 
V, da Lei Complementar Estadual nº 709/93. Por fim, esclareço 
que, por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais docu-
mentos poderão ser obtidos mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.
tce.sp.gov.br.

Publique-se
PROCESSO: TC-012174/989/21 ÓRGÃO: Prefeitura do 

Município de Taubaté RESPONSÁVEL: José Bernardo Ortiz Mon-
teiro Junior, Prefeito à época ASSUNTO: Admissão de Pessoal 
- Concurso nº 09/2018 INTERESSADO: Fiscal de Posturas: João 
Magnus Peluso Muniz EXERCÍCIO: 2020 INSTRUÇÃO: UR-7 São 
José dos Campos / DSF-I

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença referi-
da, JULGO LEGAL o ato de admissão do servidor em exame e 
determino, por consequência, o respectivo registro, nos termos 
e para os fins do disposto no inciso V do artigo 2º da Lei Com-
plementar Estadual nº 709/93. Por fim, esclareço que, por se tra-
tar de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução 
nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos poderão 
ser obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de Pro-
cesso Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-004442/989/20. ÓRGÃO: Instituto de Previ-

dência Municipal de Macatuba - Ipremac. MUNICÍPIO: Macatu-
ba. EM EXAME: Balanço Geral – Contas do exercício de 2020. 
DIRIGENTES: Edmilson Martins, Diretor Presidente à época. 
INSTRUÇÃO: UR-2 –DSF-I.

EXTRATO: Posto isso, nos termos do art. 73, § 4º, da Cons-
tituição Federal c/c Parágrafo único do art. 4º da Lei Comple-
mentar do Estado de São Paulo nº 979/2005 e Resolução TCE/
SP nº 02/2021, JULGO IRREGULARES as contas do exercício 
de 2020 do Instituto de Previdência Municipal de Macatuba - 
Ipremac, conforme artigo 33, inciso III, alínea “b”, c/c § 1º, da 
Lei Complementar Estadual nº 709/93, aplicando-se, por via 
de consequência, o disposto nos incisos XV e XXVII do artigo 
2º do mesmo diploma legal. Em face do descumprimento dos 
dispositivos legais mencionados no corpo desta decisão e 
reincidências das falhas detectadas no Relatório de Atividades 
do Sistema Audesp, APLICO ao Senhor Edmilson Martins, Diretor 
Presidente, MULTA de 160 (cento e sessenta) UFESPs, nos ter-
mos do incisos II e VI do art. 104 da Lei Complementar Estadual 
n° 709/93. Sem prejuízo, DETERMINO, ao Ipremac para que: a) 
informe no Relatório de Atividades do Audesp os dados inte-
grais relativos a ações, metas estimadas e realizadas; b) apre-
sente à próxima inspeção os pareceres/atas de apreciação das 
Demonstrações Financeiras de 2020 pelos colegiados; c) forma-
lize a documentação dos investimentos autuada em processos 
administrativos; d) demonstre o cálculo utilizado para a apura-
ção do resultado dos investimentos; e) reavalie periodicamente 
e escriture a valorização dos investimentos conforme art. 16 da 
Portaria MPS nº 402/08 e Comunicado SDG nº 30/18 (DOE de 
22/09/18); f) apresente à próxima inspeção o demonstrativo de 
viabilidade orçamentária e financeira do Plano de Amortização 
para Equacionamento do Déficit Atuarial (art. 64 da Portaria MF 
nº 464/18); g) demonstre a existência de estudos englobando 
os entes patrocinadores, gestores, conselheiros e servidores 
a fim de adotar um plano de custeio adequado à capacidade 
financeira governamental e viável para o RPPS. RECOMENDO, 
ainda, a doção de medidas para: a) caso ainda não tenha feito, 
promover as demais alterações cabíveis na legislação local, a 
fim de adequá-la aos dispositivos da Emenda Constitucional nº 
103/19, sobre as normas de aplicação imediata incidentes aos 
Estados, Distrito Federal e Municípios, a exemplo das fixadas 
no art. 9º e parágrafos, bem como sobre as normas não autoa-
plicáveis (alíquotas, requisitos de tempo de contribuição, tempo 
de efetivo exercício, cálculo de proventos, etc.) mas necessárias 
para a garantia do equilíbrio financeiro e atuarial; b) avaliar 
a relevância de ampliar o nível de detalhamento das contas 
contábeis de aplicações financeiras demonstradas no Balanço 
Patrimonial; c) atender as recomendações e determinações 
deste Tribunal evitando falhas recorrentes. ALERTO os responsá-
veis que o descumprimento às determinações e recomendações 
exaradas poderá ensejar julgamentos futuros pela irregularida-
de, consoante art. 33, §1º, e aplicação de penalidade pecuniária 
aos responsáveis, nos termos do art. 104, inciso VI, ambos da 
LCE nº 709/93. A próxima inspeção verificará o cumprimento 
das determinações e recomendações exaradas nesta decisão. 
Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, 
na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão 
e demais documentos poderão ser obtidos mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
Processo: TC-004223/989/20. Interessada: Superintendência 

de Água e Esgoto do Município de Manduri - SAEMAN. Municí-
pio: Manduri. Em Exame: Balanço Geral – Contas do Exercício 
de 2020. Dirigente: Valdemar Ferruci, Diretor-Superintendente. 
Período: 1º/01/2020 a 31/12/2020. Instrução: UR-02 / DSF-I. 
Advogados: Gervaldo de Castilho, OAB/SP nº 97.946; Fernando 
Henrique de Castilho, OAB/SP nº 439.684.

EXTRATO: Pelo exposto, e nos termos do que dispõem a 
Constituição Federal, art. 73, § 4º c.c. o parágrafo único do art. 
4º da Lei Complementar Estadual nº 979/2005 e a Resolução 
n° 02/2021 deste Tribunal, JULGO IRREGULARES as contas da 
Superintendência de Água e Esgoto do Município de Manduri 
– SAEMAN, relativas ao exercício de 2020, com fulcro no art. 
33, inciso III, alínea “b” e § 1º (em razão da reincidência), da 
Lei Complementar Estadual nº 709/93. Aplique-se, por via de 
consequência, o contido nos incisos XV e XXVII do art. 2º da Lei 
Orgânica desta Casa. Tendo em vista o reconhecimento de erros 
e o anúncio de medidas corretivas pela autarquia ora em aná-
lise, cabe às próximas Fiscalizações verificar: a) A observância 
rigorosa da legislação de regência e ao repertório de Súmulas 
deste Tribunal, no que diz respeito aos procedimentos licitató-
rios; b) A adoção de esforços necessários junto às instâncias 
municipais competentes para a conformação da legislação local 
com a legislação de regência, em especial com o Comunicado 
citado deste Tribunal, pertinente à exigência de escolaridade 
para os cargos em comissão. ALERTO que, em não se consta-
tando as providências anunciadas, esta Corte poderá adotar, em 
próximos julgamentos, medidas mais severas, o que inclui multa 
pessoal ao responsável. Por fim, esclareço que, por se tratar 
de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução nº 
1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos poderão ser 
obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de Proces-
so Eletrônico – e. TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.

TRATADA: José Alberto Piazza - Proprietário EXERCÍCIO: 2019 
OBJETO: 2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
assinado em 06/12/2019 Referente ao Contrato nº 009/2017 
FINALIDADE: O prazo de vigência do contraro fica prorrogado 
por mais 30 ( Trinta ) meses, de 09/12/2019 a 08/06/2022 EM 
EXAME: Aditamento INSTRUÇÃO: DF-4.1

EXTRATO: Pelos motivos expostos na sentença, JULGO 
REGULARES a licitação, o contrato e os Termos Aditivos 1º e 
2º, com as seguintes recomendações à Origem: observância 
das estipulações do edital quanto às garantias contratuais; 
cumprimento do prazo legal para a publicação dos extratos dos 
termos aditivos. Por fim, esclareço que, por se tratar de procedi-
mento eletrônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, a 
íntegra da decisão e demais documentos poderão ser obtidos 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrô-
nico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se
PROCESSO: TC-00017028.989.20-0 ÓRGÃO: INSTITUTO DE 

PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS PUBLICOS DO MUNICIPIO 
DE PAULINIA - PAULINIA PREV ADVOGADO: (OAB/SP 428.931) 
/ (OAB/SP 432.210) RESPONSÁVEIS: José de Freitas Guimarães 
- Período: 1º.1.2018 a 29.8.2018 Sergio Henrique Balbino Perí-
odo: 30.8.2018 a 13.11.2018 Nívia Carla da Fonseca - Período: 
14.11.2018 a 31.12.2018 Marcos André Breda - Atual Diretor 
Presidente EXERCÍCIO: 2018 EX-SERVIDORA: Sandra Regina 
Peressinotti Cruz. EM EXAME: Aposentadoria (34) INSTRUÇÃO: 
UNIDADE REGIONAL DE CAMPINAS - UR-3

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, e nos 
termos do que dispõe a Resolução n° 03/2012 c.c. artigo 57, 
inciso IX, do Regimento Interno desta Corte, na redação dada 
pela Resolução 02/2021, publicada no DOE de 17/04/2021, 
JULGO ILEGAL a aposentadoria de Sandra Regina Peressinotti 
Cruz, negando seu registro. Determino expedição de ofício à 
Prefeitura e à Câmara, para as providências respectivas, enca-
minhando cópia de peças dos autos (sentença). Recomendo à 
Prefeitura Municipal para que os futuros processos de aposen-
tadoria sejam instruídos com toda a documentação necessária 
para as futuras fiscalizações. Oficie-se o atual responsável pelo 
Instituto, para conhecimento da Sentença e providências de sua 
alçada. Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento 
eletrônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra 
da decisão e demais documentos poderão ser obtidos mediante 
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – 
e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se
PROCESSO: TC-00027119.989.20-0 ÓRGÃO: SECRETARIA 

DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE DO ESTADO DE SÃO PAULO 
- COORDENADORIA DE ESPORTES E LAZER RESPONSÁVEIS: 
AILDO RODRIGUES FERREIRA - SECRETÁRIO DE ESTADO - 
RESPONSÁVEL PELO ÓRGÃO A ÉPOCA DA FORMALIZAÇÃO 
DO PROCESSO JOSE AURICCHIO JUNIOR - EX-SECRETÁRIO DE 
ESTADO - RESPONSÁVEL QUE FIRMOU O AJUSTE PELO ÓRGÃO 
PÚBLICO CONVENENTE ADVOGADO: MARCELO PALAVERI 
(OAB/SP 114.164) / FLAVIA MARIA PALAVERI (OAB/SP 137.889) 
/ ANA MARIA RONCAGLIA IWASAKI (OAB/SP 200.017) / RENA-
TA MARIA PALAVERI ZAMARO (OAB/SP 376.248) BENEFICIÁ-
RIO: BARUEL FUTEBOL CLUBE RESPONSÁVEL: LUIS ANTONIO 
SILVA BENTO - PRESIDENTE EXERCÍCIO: 2014 EM EXAME: PRES-
TAÇÃO DE CONTAS RELATIVA À TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
FINANCEIROS PARA COBERTURA PARCIAL DAS DESPESAS 
COM A REALIZAÇÃO DO PROJETO ESPORTE SOCIAL TERMO DE 
CONVÊNIO 164/2014 (PROCESSO SELJ Nº 1306/2013) - Valor 
Inferior - INDIVIDUAL (49-I) VALOR: R$ 45.000,00 INSTRUÇÃO: 
10ª DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO – DF-10.2

EXTRATO: Pelos argumentos expostos na sentença, JULGO 
IRREGULAR a prestação de contas dos repasses em apreço, 
condenando a Entidade Beneficiária a não receber novos repas-
ses até regularização das pendências aqui demonstradas, nos 
termos do artigo 103, do mesmo diploma legal. Deixo de deter-
minar outras medidas tendo em vistas as providências adotadas 
pelo Órgão Concessor. Recomendo, ainda, ao Órgão Concessor, 
doravante, cumprir com rigor os ditames previstos na legisla-
ção vigente, desta E. Corte, por ocasião das transferências de 
recursos a entidades não-governamentais sem fins lucrativos e 
determino a adoção imediata de medidas necessárias quanto 
à melhoria dos controles internos na gestão desses recursos. 
Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, 
na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão 
e demais documentos poderão ser obtidos mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se

 SENTENÇA DA AUDITORA SILVIA MONTEIRO

 SENTENÇAS DA AUDITORA SILVIA MONTEIRO
Processo: eTC-00005249.989.15-3 Órgão: Fundação Uni-

versitária de Taubaté – FUST Município: Taubaté Responsáveis: 
Eurico Arruda Filho e Acácio de Toledo Netto Assunto: Balanço 
Geral Exercício: 2015 Instrução: UR-07/DSF-I

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença referida, 
JULGO IRREGULARES as contas em exame, conforme artigo 
33, inciso III, “b”, da Lei Complementar nº 709/93. Excetuo os 
atos pendentes de julgamento por este Tribunal. Esclareço que, 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos 
poderão ser obtidos mediante regular cadastramento no Sistema 
de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
Processo: eTC-00002258.989.18-2 Órgão: Instituto de 

Previdência Municipal de General Salgado Município: General 
Salgado Responsável: Maria Rosa Lopes Marques Assunto: 
Balanço Geral Exercício: 2018 Advogados: Joaquim de Souza 
Neto – OAB/SP nº 169.785 e Manoel Junior dos Santos Araujo – 
OAB/SP nº 347.888. Instrução: UR-01/DSF-II

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença referi-
da, JULGO IRREGULARES as contas em exame, conforme artigo 
33, inciso III, “b”, da Lei Complementar nº 709/93. Excetuo os 
atos pendentes de julgamento por este Tribunal. Determino à 
origem que observe, com rigor, as recomendações alvitradas 
pelo MPC. Esclareço que, por se tratar de procedimento ele-
trônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra da 
decisão e demais documentos poderão ser obtidos mediante 
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – 
e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.

 SENTENÇA DO AUDITOR VALDENIR ANTONIO 
POLIZELI

 SENTENÇAS DO AUDITOR VALDENIR ANTONIO POLIZELI
PROCESSO: TC-012599/989/21 ÓRGÃO: Prefeitura Munici-
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